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LEI ML|NICIPAL N" 3.450, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera o valor de repasse e abre Crédito

Supiemenrar no valor de R$ 60'000,00

(Sássenta mil l'eais) no Orçamento da Fundação

Médico Hospitalar Dr. llonor Teixeira da Costa'

O prefeito Mulicipal de Lavras do Sul, usando das atribuições que ihe

são confericlas por Le1 faz saber que a Câmara cle Municipal de Lavras do Sul aprovor-l

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Afi. 1o Altera o valor autorizado para repasse à FMHHTC, no exercício

de2077, de il$ 861.200,00 (oitocentos e sessenta e um mil e duzentos reais) para R$

921.200,00. (novecentos e vinte um mil e duzentos reais).

Art. 2" Fica ar:torizado abrir crédito suplementar no valor total de l{$
60.000,00 (sessenta rnil reais), na seguiute unidade orçamentária:

15.01- Fund. Med. Hosp. Honor T. Costa
2.502- Manutenção das Atividades da FMHHTC
3.1 .90.1 1 .00.00.00.00.0040- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa Civil

RS 60.000,00
R$ 60,000,00

Art. 3o Servem de recursos para os créditos suplementares abertos
no art. ?o, as reduções orçamentár'ias abaixo especificadas, errl igual valor':

01.01.01.031.0001.1003 - Remoclelação do Plenírrio da Câmara
4.4.90.30.00.00.00.00 * Materiai de Consumo
4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
4.4.90.39.00.00.00.00 - Ecluipanrentos e Nlaterial Pennanenre

01.01.01.031.0001.2002 - Ntanutcnção e conservação do Próditi tIa Cârnara
3.3.90.36,00,00.00.00 - Outros Selviços cle 'I'erceiros * Pessoa Física

Ar1. 4u Esta i,ei entra elr vigor ner data de sua pubiicação

GABINETE DO PREF

RS 50.000.00
R$ 10.000.00
R$ 10.000,00
R$ 20.000,00
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